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"Dispõe sobre: Construção de unidade da Estação Cultural 
no bairro Jardim Santa Cecilia, neste município." 

Senhor Presidente, 

Indico ao Senhor Chefe do Executivo, interceder junto 
Secretaria competente, quanto à possibilidade de realizar estudos para 
viabilizar a construção de uma unidade da Estacão Cultural no bairro Jardim 
Santa Cecilia, neste município. 

Plenário Vereador Wagih Salles Nemer, 27 de maio de 2025. 
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José Frar de Lima 
ZÉ BAIANO 
Vereador 
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Justifico a presente propositura considerando que fui procurado 
por moradores do bairro supracitado, os quais solicitaram a implantação dessa 
importante estrutura na região. 

A demanda apresentada tem como finalidade oferecer um 
espaço adequado para o desenvolvimento de atividades culturais, educativas, 
artísticas e de integração social, promovendo o surgimento de novos talentos, a 
valorização local e a inclusão da população. 

Destaco ainda que, caso não haja área disponível para a 
edificação, é fundamental avaliar a possibilidade de utilizar algum imóvel já 
existente na comunidade, que possa ser adaptado para atender à finalidade 
proposta. Essa alternativa possibilitaria a implementação das ações de forma 
mais célere, garantindo o acesso da população a oficinas, palestras, 
apresentagties e demais eventos voltados ao enriquecimento cultural e 
convivência comunitária. 

Se atendido esse pedido, certamente trará benefícios significativos 
comunidade local, fortalecendo os laws sociais e ampliando o acesso 

cultura e à cidadania. 
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